
Ano X – Edição nº 2115 - Tibagi, 06 de dezembro de 2023. 

 

 

 
 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 

      
Atos do Município de Tibagi – Paraná  |  Criado pela Lei 2499/2013  |  Distribuição Gratuita 

 

 

Diário Oficial 

IMPRENSA OFICIAL – PUBLICAÇÃO DIÁRIA 
Jornalista Responsável: Tierri Rafael Ribeiro Angeluci 

MTB: 59647/SP 



                                                                                                                                       
  

 

Ano X – Edição nº 2115 - Tibagi, 06 de dezembro de 2023. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 2 

PORTARIA N° 3.746/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) diárias em favor da servidora CAMILA MOREIRA DA SILVA HALAT, 

matrícula 2797674, CPF n
o
 101.210.019-70, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/12/2023 

06/12/2023 

Curitiba/PR – Curso Tribunal de Contas PR sobre Dívida Ativa 

Municipal. 

PEUGEOT SDP 5F73 

VALOR TOTAL............ R$ 481,60 

 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de dezembro de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.747/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) diárias em favor da servidora EVELYN DE SOUZA SOARES, 

matrícula 2762480, CPF n
o
 044.253.319-58, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/12/2023 

06/12/2023 

Curitiba/PR – Curso do TCE PR: Receita Tributária Municipal e 

Estruturação de Dívida Ativa. 

PEUGEOT SDP 5F73 

VALOR TOTAL............ R$ 481,60 

 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de dezembro de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N
o
 3.748/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelo Dr. Méierson Reque Júnior, Médico do Trabalho,  

 

R E S O L V E 
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Prorrogar a licença para tratamento de saúde da servidora CLAUDIA APARECIDA MACHADO, matrícula 1817151, pelo 

período de 60 (sessenta dias), a partir do dia 14 de dezembro de 2023. 

 

           GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de dezembro de 2023. 

 

                                                                                                                          AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  
                                                                                                                                  PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL 

 
KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N
o
 3.749/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/23 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelo Dra. Maria Paula Freire, Médica,  

R E S O L V E 

 

Prorrogar a licença para tratamento de saúde do servidor PAULO SÉRGIO BRUDNOSKI, matrícula 568200, pelo período de 

60 (sessenta dias), a partir do dia 18 de dezembro de 2023. 

 

                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de dezembro de 2023. 

 

                                                                                                                          AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  

                                                                                                                                  PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL 
 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N
o
 3.750/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/23 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelo Dra. Maria Paula Freire, Médica,  

 

R E S O L V E 

 

Prorrogar a licença para tratamento de saúde da servidora SILVIA MARIA PRESTES PRADO, matrícula 56545-0/56545-1, 

pelo período de 60 (sessenta dias), a partir do dia 18 de dezembro de 2023. 

 

 

              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de dezembro de 2023. 

 

                                                                                                                          AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  

                                                                                                                                  PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL 
 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N
o
 3.751/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelo Dr. Méierson Reque Júnior, Médico do Trabalho,  

R E S O L V E 

 

Prorrogar a licença para tratamento de saúde do servidor GIOVANNI DE JESUS BORGA, matrícula 584081, pelo período de 

60 (sessenta dias), a partir do dia 30 de dezembro de 2023. 

 

                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de dezembro de 2023. 

 

                                                                                                                          AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  

                                                                                                                                  PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL 
 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.752/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor EWALDO MENDES, matrícula 

92509-1, CPF n
o
 018.604.679-03, de acordo com a seguinte viagem:  

                  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/12/2023 

03/12/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de alunos para o Colégio 

Agrícola Augusto Ribas. 

ÔNIBUS BBD 1691 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

 

                  

                                PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de dezembro de 2023 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.753/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor EDSON MÁRIO LAURINO, 

matrícula 97527, CPF n
o
 644.708.909-44, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/12/2023 Ponta Grossa/PR – Transporte de alunos para o Colégio ÔNIBUS BBD 3590 
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03/12/2023 Agrícola Augusto Ribas. 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

 

                  

                                PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de dezembro de 2023 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.754/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CARLOS ALBERTO BETIM, matrícula 

56235, CPF n
o
 015.702.969-79, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/11/2023 

10/11/2023 

Curitiba/PR – A serviço da Secretaria Municipal da Criança e 

Assistência Social. 

CRUZE AZJ 5476 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de dezembro de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.755/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CARLOS ALBERTO BETIM, matrícula 

56235, CPF n
o
 015.702.969-79, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/11/2023 

23/11/2023 

Ponta Grossa/PR – Levar usuário para perícia. FORD KA BAU 0J54 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de dezembro de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 3.756/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CARLOS ALBERTO BETIM, matrícula 

56235, CPF n
o
 015.702.969-79, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/11/2023 

29/11/2023 

Ponta Grossa/PR – Levar usuário para perícia. FORD KA BAU 0J54 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de dezembro de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 3.757/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JEAN RANIELY GONÇALVES DA 

CRUZ, matrícula 211311, CPF n
o
 083.308.989-70, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/11/2023 

29/11/2023 

Rio Negro/PR – A Serviço da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento. 

C3 SEG 9B13 

Valor total .................................. R$ 120,40 

 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de dezembro de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.758/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

     

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 2747154.2, CPF n
o
 055.404.089-18, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/12/2023 

 12/12/2023 

São Paulo/SP – Transporte de paciente para GRAAC. AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL ............... R$ 481,60 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de dezembro de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.759/2023 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei n
o
 3.015/2023, e tendo em vista o requerimento do servidor,  

   

RESOLVE: 

 

 
  Conceder licença especial remunerada, pelo período aquisitivo de 23/05/2016 a 22/05/2021, ao servidor PAULO CEZAR 

FAGUNDES, matrícula 2052650, com fruição de 02/01/2024 a 01/04/2024. 

  

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de dezembro de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N
o
 3.760/2023 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelo Dr. Carlos Augusto Pelek, Médico, 

 
R E S O L V E 

 
 

Determinar o retorno imediato ao trabalho do servidor CARLOS EDUARDO PLEM, matrícula 212920, em sua respectiva 

função, a partir desta data. 

 
 

              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de dezembro de 2023. 
 

 
                                                              ARTUR RICARDO NOLTE 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N
o
 3.761/2023 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelo Dr. Carlos Augusto Pelek, Médico, 

 
R E S O L V E 

 
 

Determinar o retorno imediato ao trabalho do servidor GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA ANTUNES MACHADO, matrícula 

2762080, em sua respectiva função, a partir desta data. 

 
 

               GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de dezembro de 2023. 
 

 
 

                                                              ARTUR RICARDO NOLTE 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N
o
 3.762/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelo Dr. Carlos Augusto Pelek, Médico, 

R E S O L V E 

 

Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor LUIS MARCOS PEREIRA, matrícula 1573680, pelo período de 60 

(sessenta) dias, a partir desta data. 

 

                   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de dezembro de 2023. 

 
 

                                                              ARTUR RICARDO NOLTE 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N
o
 3.763/2023 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelo Dr. Carlos Augusto Pelek, Médico, 

 
R E S O L V E 

 
 

Determinar o retorno imediato ao trabalho da servidora PATRICIA ARAÚJO DOS SANTOS, matrícula 566770/566771, em sua 

respectiva função, a partir desta data. 

 
 

             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de dezembro de 2023. 
 

                                                              ARTUR RICARDO NOLTE 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 
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KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N
o
 3.764/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelo Dr. Carlos Augusto Pelek, Médico, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder licença para tratamento de saúde à servidora MARCIA MARIA ANTUNES DE PAULA RIBEIRO, matrícula 2041530, 

até 17 de dezembro de 2023.  

 

 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de dezembro de 2023. 
 

 
 

                                                              ARTUR RICARDO NOLTE 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N
o
 3.765/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelo Dr. Carlos Augusto Pelek, Médico, 

R E S O L V E 

 

Conceder licença para tratamento de saúde à servidora MARCIA DO ROCIO DE SANTANA DOS SANTOS, matrícula 54755, 

pelo período de 60 (sessenta) dias, a partir desta data. 

 

 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de dezembro de 2023. 
 
 

 
                                                              ARTUR RICARDO NOLTE 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N
o
 3.766/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelo Dr. Carlos Augusto Pelek, Médico, 

 

R E S O L V E 
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Conceder licença para tratamento de saúde à servidora RENATA FOGAÇA DE CAMPOS, matrícula 2088920, até 04 de 

janeiro de 2024.  

 

             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de dezembro de 2023. 
 

 
                                                              ARTUR RICARDO NOLTE 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N
o
 3.767/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Inciso VI do Art. 

66 da Lei Orgânica do Município, combinado com Art. 133 da Lei Municipal n
o
 3.015/23 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e  

 

Tendo em vista o Laudo Médico Pericial expedido pelo Dr. Carlos Augusto Pelek, Médico (CRM-PR 47059), 

R E S O L V E 

 

Conceder Licença Remunerada em Caso de Doença de Pessoas da Família à servidora EDINEIA DE JESUS WOLFF, 

matrícula 231591, até 03 de fevereiro de 2024. 

 

                      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de dezembro de 2023. 
 
 

 
                                                              ARTUR RICARDO NOLTE 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N
o
 3.768/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelo Dr. Carlos Augusto Pelek, Médico, 

R E S O L V E 

 

Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor JOSE JAIR COSTA, matrícula 73075, até 03 de fevereiro de 2024.  

 

 

         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de dezembro de 2023. 
 

 
                                                              ARTUR RICARDO NOLTE 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N
o
 3.769/2023 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelo Dr. Carlos Augusto Pelek, Médico, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder licença para tratamento de saúde á servidora VANETE APARECIDA ROSA ANTUNES DOS SANTOS, matrícula 

55247, até 03 de fevereiro de 2024.  

 

 

         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de dezembro de 2023. 
 

 
                                                              ARTUR RICARDO NOLTE 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N
o
 3.770/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelo Dr. Carlos Augusto Pelek, Médico, 

R E S O L V E 

 

Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor RODRIGO RIBAS DE OLIVEIRA, matrícula 57320, até 03 de fevereiro 

de 2024.  

 

         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de dezembro de 2023. 
 

 
 

                                                              ARTUR RICARDO NOLTE 
                                                                   PREFEITO MUNICIPAL 

 
KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação 061/2023, constante do Processo nº 233/2023, conforme Parecer Jurídico n° 691/2023, para 
formalizar contrato com a empresa GUSTAVO TOLEDO & GABRIEL ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ: 13.284.833/0001-73, com base no inciso III do 
Art. 25 da Lei 8.666/93. 

Tibagi, 06 de dezembro de 2023 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação nº 042/2023, constante do Processo nº 246/2023, conforme Parecer Jurídico n° 690/2023, para 
formalizar contrato com a empresa EDY NELSON CAPOTE, CNPJ 32.366.075/0001-87, com base no inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93. 
 

Tibagi, 06 de dezembro de 2023 



                                                                                                                                       
  

 

Ano X – Edição nº 2115 - Tibagi, 06 de dezembro de 2023. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 12 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação nº 043/2023, constante do Processo nº 247/2023, conforme Parecer Jurídico n° 689/2023, para 
formalizar contrato com a empresa PLACAS TIBAGI LTDA, CNPJ 33.862.576/0001-17, com base no inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93. 
 

Tibagi, 06 de dezembro de 2023 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

LEI N° 3.090 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
Estima a Receita e Fixa a despesa do Município de Tibagi para o Exercício de 
2024, e dá outras providências. 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1

o
. O Orçamento Geral do Município de Tibagi, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2024, compreendendo o 

Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social do Município e os Fundos Municipais com contabilidade centralizada, estima a Receita em R$ 

178.822.629,19 (cento e setenta e oito milhões oitocentos e vinte e dois mil seiscentos e vinte e nove reais e dezenove centavos) e fixa a 

Despesa em igual importância, assim distribuídos: 

I - R$ 133.215.074,99 (cento e trinta e três milhões duzentos e quinze mil setenta e quatro reais e noventa e nove centavos) do 

Orçamento Fiscal referente ao Poder Executivo e aos Fundos Municipais de contabilidade centralizada legalmente instituídos; 

II – R$ 7.424.600,00 (sete milhões quatrocentos e vinte e quatro mil e seiscentos reais) do orçamento fiscal referente ao Poder 

Legislativo; 

III - R$ 38.182.954,20 (trinta e oito milhões cento e oitenta e dois mil novecentos e cinquenta e quatro reais e vinte centavos) 

do Orçamento da Seguridade Social do Município que compreende o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi – 

Tibagiprev. 

Art. 2
o
. A Receita consolidada do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade Social será realizada de acordo com a 

legislação específica em vigor, segundo as seguintes estimativas: 

 

I - RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO CENTRALIZADA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E FUNDOS CENTRALIZADOS 

 RECEITAS CORRENTES   R$ 160.750.310,00 
 

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 22.595.766,87 

  CONTRIBUIÇÕES 1.783.408,40 

  RECEITA PATRIMONIAL 4.357.273,90 

  RECEITA DE SERVIÇOS 76.620,00 

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 131.700.598,01 

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 236.642,82 

RECEITAS DE CAPITAL  R$367.500,00  

 ALIENAÇÃO DE BENS 267.500,00  
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 TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 100.000,00  

 SUBTOTAL R$161.117.810,00   

 DEDUÇÃO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB -19.818.810,00  

 TOTAL ADM DIRETA E FUNDOS CENTRALIZADOS R$141.299.000,00 

  

II - RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO DESCENTRALIZADA  

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI  

RECEITAS CORRENTES     R$20.302.800,00 
 

 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 6.420.000,00 

 RECEITA PATRIMONIAL 13.392.800,00 

 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 490.000,00 

RECEITA DE CAPITAL  R$350.618,32 

 ALIENAÇÃO DE BENS 350.618,32 

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA     R$16.870.210,87 

 TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA R$37.523.629,19 

 TOTAL CONSOLIDADO R$ 178.822.629,19 

   

Art. 3
o
. A Despesa está fixada com a seguinte distribuição entre os Órgãos: 

 

I - Orçamento Fiscal 

LEGISLATIVO MUNICIPAL  7.424.600,00  

 INTERFERÊNCIA FINANCEIRA CÂMARA 7.424.600,00 

GOVERNO MUNICIPAL  1.317.308,61  

 Assessoria Especial de Gabinete 841.339,94 

 Assessoria de Comunicação Social 250.000,00 

 Controle Interno 225.968,67 

CHEFIA DE GABINETE 1.349.072,99  

 Chefia de Gabinete 1.349.072,99 

PROCURADORIA JURÍDICA 632.467,54  

 Assessoria Jurídica 632.467,54 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ECONOMIA E GESTÃO 1.328.150,99  

 Gerência de Planejamento Urbano  1.328.150,99 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  27.922.202,87  

 Assessoria Administrativa 11.536.549,60 

 Gerência de Recursos Humanos 16.210.217,94 
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 Gerência de Tecnologia e Informática 175.435,33 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  2.665.783,56  

 Assessoria Administrativa 1.367.742,71 

 Gerência de Tributação 339.423,52 

 Gerência de Contabilidade 958.617,33 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS  6.690.342,69  

 Assessoria Administrativa 1.000,00 

 Gerência de Urbanismo 54.008,74 

 Gerência de Serviços Públicos 6.635.333,95 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

  

3.217.260,09 

 

 Assessoria Administrativa 2.809.233,27 

 Gerência de Desenvolvimento Agropecuário 408.026,82 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  36.231.181,84  

 Gerência Administrativa 34.891.469,81 

 Gerência do Departamento de Cultura 1.339.712,03 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E RECREAÇÃO ORIENTADA  1.206.446,92  

 Gerência de Esportes e Recreação Orientada 1.206.446,92 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO  490.645,08  

 Assessoria Administrativa 477.645,08 

 Gerência de Turismo 13.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL  4.912.758,98  

 Assessoria Administrativa 1.318.688,73 

 Fundo Municipal de Assistência Social 3.594.070,25 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  32.076.180,25  

 Assessoria Administrativa 6.546.388,45 

 Fundo Municipal de Saúde 24.945.025,71 

 Gerência de Vigilância 584.766,09 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES  4.595.314,05  

 Gerência Administrativa 4.004.709,15 

 Gerência de Construção Conservação de Rodovias 46.000,00 

 Gerência de Manutenção Geral 544.604,90 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TRABALHO  355.538,68  

 Assessoria Administrativa 355.538,68 
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DISTRITO DE ALTO AMPARO  167.058,83  

 Ass Esp da Adm Reg Distrito Alto Amparo 167.058,83 

 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DISTRITO DE CAETANO MENDES 

 106.224,19  

 Ass Esp da Adm Reg Distrito Caetano Mendes 106.224,19 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  2.414.507,90  

 Gerência de Meio Ambiente 2.414.507,90 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 968.470,62 

 Assessoria Administrativa 968.470,62 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  4.561.738,31  

 Encargos Gerais do Município 4.561.738,31 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  6.420,00  

 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 6.420,00 

 TOTAL 140.639.674,99 

II - Orçamento da Seguridade Social 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL  32.359.499,06  

 Departamento de Administração do Instituto                    1.174.200,00  

 Departamento de Benefícios Concedidos            30.590.000,00  

 Departamento de infraestrutura                595.299,06  

ENCARGOS GERAIS DO INSTITUTO 655.200,00   

 Encargos Especiais               655.200,00  

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.168.255,14   

 Reserva de Contingência            5.168.255,14  

    

 TOTAL       38.182.954,20  

   

 TOTAL CONSOLIDADO R$178.822.629,19   

    

Art. 4
o
. A despesa fixada está distribuída por categorias econômicas e funções de governo de conformidade com os anexos 02 

e 06, integrantes desta lei. 

Art. 5
o
. São aprovados os Planos de Aplicação dos seguintes Fundos Municipais de contabilidade centralizada, integrantes do 

Orçamento Fiscal, nos termos do parágrafo 2º do artigo 2º da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964: 

I - do Fundo Municipal de Saúde, criado pela Lei Municipal nº 1.321 de 09/10/1991, que fixa as despesas a serem realizadas 

pelo mencionado Fundo no exercício de 2024 em R$ 24.945.025,71 (Vinte e quatro milhões novecentos e quarenta e cinco mil vinte e cinco reais e 

setenta e um centavos ) 

II - do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, criado pela Lei Municipal nº 1.487 de 27/06/1996 que fixa a sua despesa 

para o exercício de 2024 na importância de R$ 3.594.070,25(Três milhões quinhentos e noventa e quatro mil setenta reais e vinte e cinco centavos). 
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III – do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(Fundeb) criado pela Emenda Constitucional nº 53/2006 e regulamentado pela Lei nº 11.494/2007 e pelo Decreto nº 6.253/2007 que fixa sua despesa 

para o exercício de 2024 em R$ 17.598.650,00 (dezessete milhões quinhentos e noventa e oito mil seiscentos e cinquenta reais). 

IV - do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, criado pela Lei Municipal 1.486 de 27 de junho de 1.996 que 

fixa a despesa do denominado Orçamento Criança para o exercício de 2024 na importância de R$ 852.346,05  (oitocentos e cinquenta e dois mil 

trezentos e quarenta e seis reais e cinco centavos). 

Art. 6
o
. O Orçamento da Seguridade Social do Município relativo ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Tibagi, criado pela Lei Municipal 1.393 de 07/05/1993, de contabilidade descentralizada, é fixado para o exercício de 2024 em R$ 

38.182.954,20 (Trinta e oito milhões cento e oitenta e dois mil novecentos e cinquenta e quatro reais e vinte centavos). 

Art. 7
o
. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares aos Orçamentos: Fiscal e da 

Seguridade Social da Administração Direta e Indireta e dos Fundos Municipais até o limite de 4% (quatro por cento) do total geral de cada um dos 

orçamentos. 

§ 1º - No percentual de que trata o artigo anterior, serão realizadas as alterações do tipo transferência, transposição e 

remanejamento. 

Artigo 8
o
. Excluem-se do limite de que trata o artigo anterior, as alterações orçamentárias:  

I – que tenham como origem a transferência de dotações entre as fontes de recursos livres e/ou vinculados, categorias de 

despesa, dentro do mesmo programa de governo para fins de compatibilização com a efetiva disponibilidade dos recursos. 

II - que tenham como fonte de recurso o excesso de arrecadação e o superávit financeiro de exercícios anteriores.     

Art. 9
o
. Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares ao orçamento do Legislativo 

Municipal até o mesmo limite fixado nos artigos 7º e 8º para o Executivo Municipal, através de Resolução, servindo como recursos para tais 

suplementações, o cancelamento de dotações do orçamento do Legislativo. 

Art. 10. Na abertura dos créditos adicionais autorizados nos artigos 7º e 8º ou decorrentes de autorizações específicas com 

recursos provenientes do cancelamento de dotações orçamentárias, ficam autorizados o Executivo, o Legislativo e os Fundos Municipais a efetuar o 

remanejamento, transposição ou transferência de dotações de uns para outros órgãos, fundos ou categorias de programação dentro da respectiva 

esfera de governo. 

Art. 11. O Poder Executivo fica ainda autorizado a tomar as medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis com 

o comportamento da receita, nos termos da legislação vigente e a realizar operações de crédito por antecipação da receita até o limite legalmente 

permitido. 

Art. 12. Fica autorizada a redistribuição de parcelas das dotações de pessoal de uma para outra unidade orçamentária ou 

programa de governo quando considerada necessária a movimentação e a mesma favorecer a execução das ações previstas no orçamento, 

consoante o previsto no parágrafo único do artigo 66 da Lei Federal 4.320 de 27/03/1964. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Palácio do Diamante, ao sseis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três (06/12/2023). 

 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 

 
LEI N° 3.091 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
Altera o Plano de Custeio Total junto ao Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Tibagi, e dá outras providências.  
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   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica reestruturado o plano de amortização destinado ao equacionamento do déficit atuarial, apurado mediante 

Avaliação Atuarial, através de aportes mensais ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi – TIBAGIPREV, conforme 

valores originais apresentados no Anexo I desta Lei. 

§ 1º. Os aportes definidos no caput deste artigo serão divididos em 12 parcelas mensais a contar do primeiro dia do exercício 

vinculado no Anexo I desta Lei, com vencimento até o 15º (décimo quinto dia) do mês a que se refere. 

§ 2º. Os valores dos aportes originais definidos no Anexo I serão atualizados anualmente pelo índice de inflação definido na 

Política de Investimentos do TIBAGIPREV, acumulado da data base da Avaliação Atuarial 2023 até o último dia do exercício anterior ao de sua 

exigência. 

§3º. O aporte mencionado no caput será adimplido proporcionalmente à totalidade das remunerações de contribuição 

correspondentes aos servidores ativos do Poder Executivo Municipal, incluindo suas autarquias e fundações, como também do Poder Legislativo 

Municipal, conforme valores constantes na tabela inserta no Anexo I. 

Art. 2º. Ficam estabelecidas as contribuições previdenciárias normais para a manutenção do Regime Próprio de Previdência 

Social do Município de Tibagi para o exercício financeiro de 2023 e subsequentes, de acordo com as seguintes alíquotas:  

I – Para Servidores Ativos, 14,00% (quatorze por cento) incidentes sobre a base de cálculo mensal das contribuições;  

II – Para Servidores Inativos e Pensionistas, 14,00% (quatorze por cento) sobre a parcela que exceder o teto de benefícios do 

INSS; 

III - A Contribuição Patronal Mensal do Município, através da Administração Direta dos Poderes Executivo e Legislativo, e de 

suas Autarquias e Fundações, será de 14,00% (quatorze por cento), incidentes sobre a base de cálculo das contribuições mensais dos 

ServidoresAtivos vinculados ao RPPS. 

§ 1º. As contribuições mencionadas no caput devem ser repassadas mensalmente até o 15º (décimo quinto) dia do mês 

subsequente à competência da folha de pagamentos. 

§ 2º. As contribuições referidas no caput incidem sobre a parcela referente ao 13º (décimo terceiro) salário. 

 

Art. 3º. Fica estabelecida a taxa de administração do RPPS, calculada pelo percentual de 1,61% (um inteiro e sessenta e um 

centésimos) sobre o somatório da base de cálculo das contribuições dos servidores da Prefeitura Municipal de Tibagi e da Câmara Municipal de Tibagi 

vinculados ao RPPS, com base no exercício financeiro anterior, a ser repassada por meio de transferência financeira das respectivas entidades ao 

TIBAGIPREV. 

Parágrafo único. A taxa de administração do RPPS deve ser repassada mensalmente até o 15º (décimo quinto) dia do mês 

devido, em 13 (treze) parcelas de mesmo valor, considerando a parcela referente ao 13º (décimo terceiro) salário. 

 

Art. 4º. Em caso de mora no repasse de aportes mensais, contribuições previdenciárias e/ou taxa de administração do RPPS, 

os valores serão atualizados pelo índice de inflação definido na Política de Investimentos do TIBAGIPREV, acrescido de juros simples de 1,00% (um 

por cento) ao mês, acumulados desde a data de vencimento até a data do efetivo pagamento e multa de 2,00% (dois por cento). 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em sentido contrário. 

 

Palácio do Diamante, ao sseis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três (06/12/2023). 

 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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